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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 

CENTRO DE EXTENSÃO 

 

EDITAL CENEX-ICA Nº 03/2025 
 
 

Seleção de bolsista (Bolsa PBEXT/2025) e voluntários para atuar no Projeto Gênero e 
geração de renda em comunidades rurais e urbanas do norte de Minas Gerais 

(Registro do projeto no SIEX:  400182) 

1. DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições deverão ser realizadas no período de 11/03/2025 a 16/03/2025 por meio do e-mail: 
anameloufmg@gmail.com 

 

2. DAS VAGAS 

MODALIDADE da VAGA QUANT. VAGAS VALOR DEDICAÇÃO 

Bolsa PBEXT 01 R$700,00 20h semanais 

Voluntários(as) 02 - - - - - - - - 12h semanais 

 

3. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DAS VAGAS 

3.1 Bolsistas: período de 20/03/2025 a 20/02/2026 

3.2 Voluntários(as): período de 20/03/2025 a 20/02/2026 

4. DOS REQUISITOS DO(A) CANDIDATO(A) 

4.1. Poderão inscrever-se estudantes regularmente matriculados(as) em quaisquer cursos de graduação do 
Instituto de Ciências Agrárias da UFMG (ICA/UFMG). 

4.1.1. Somente os estudantes da UFMG poderão se candidatar às vagas nas modalidades Bolsa PBEXT e 
Bolsa PBEXT Ação Afirmativa. 

4.2. Perfil do(a) candidato(a): 

Espera-se que os (as) candidatos(as) demonstrem sensibilidade para tratar as questões de gênero e as 

desigualdades que predominam na sociedade no que concerne a esse tema, possua disponibilidade para 

visitas in loco, seja em área urbana ou rural do município de Montes Claros e/ou em outros municípios da 

região norte de Minas Gerais, possua mínima experiência em extensão e/ou pesquisa, tendo em vista a 

necessária complementariedade entre as ambas áreas acadêmicas, demonstre facilidade de comunicação e 

aptidão para trabalho em grupo.  

5. DAS ATRIBUIÇÕES PARA OS/AS ESTUDANTES 

5.1. Os(as) bolsistas na modalidade Bolsa PBEXT têm o compromisso de participar da Jornada de Extensão e 

apresentar seus trabalhos no Encontro de Extensão na Semana do Conhecimento UFMG. 

5.2. Atividades a serem desenvolvidas: 

1) Realização de contatos frequentes com os grupos, associações e cooperativas de mulheres do norte de 

MG; 2) Visitas de campo à zona rural e comunidades urbanas de Montes Claros; 3) Planejamento das 
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atividades de capacitação junto aos grupos (oficinas, seminários, dias de campo, minicursos, trocas de 

experiências entre os grupos rurais e urbanos)  conforme prioridades definidas por elas; 4) Articulação 

junto aos grupos de extensão do ICA/UFMG e busca de organizações parceiras para a realização das 

atividades de capacitação elencadas; 5) Planejamento e organização de encontros ampliados abordando os 

temas centrais do projeto: gênero, trabalho feminino e economia solidária. 6) Planejamento e organização 

de espaços de troca de experiências e discussão sobre potencialidades e gargalos da comercialização por 

empreendimentos econômicos solidários; 7) Planejamento e organização de espaços de formação e trocas 

de experiências sobre o papel da mulher na reprodução familiar e na organização coletiva; 8) Planejamento 

e organização de reuniões de avaliação do projeto; 9) Elaboração de Relatório final e apresentação na 

Semana do Conhecimento e Cultura da UFMG bem como envio de resumos e artigos a outros eventos 

científicos e periódicos. 

6. DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO 

6.1. No ato da inscrição os(as) candidatos(as) deverão apresentar os seguintes documentos: 

 Histórico Escolar da graduação (será aceita a versão do histórico disponível no MinhaUFMG); 

 Comprovante de matrícula para o 1º semestre 2025; 

 Carta de interesse (1 a 2 laudas) destacando sua experiência em ações de extensão e/ou pesquisa, 

experiência ou afinidade pessoal ao tema central de atuação do projeto, ou seja: desigualdades de 

gênero e geração de renda por mulheres. 

Nessa carta, os(as) estudantes interessados(as) deverão também expor os motivos pelo quais se 

candidatam à bolsa ou em participar como voluntários(as); sua disponibilidade semanal e em 

desenvolver atividades de campo nos finais de semana. 

7. DA SELEÇÃO 

7.1. O processo seletivo compreenderá: 

 Análise de histórico escolar, na qual será observado, além do desempenho acadêmico, as 
disciplinas cursadas até o momento (constará de 25% da nota); 

 Análise de carta de interesse, na qual observada a afinidade do(a) discente ao tema central do 
projeto, sua experiência em extensão, seja em relação ao tema específico ou em áreas afins, 
sua disponibilidade para atividades durante a semana, e eventualmente dos finais de semana, 
e motivação em geral (constará de 35% da nota); 

 Entrevista, que deverá comprovar ou esclarecer as informações obtidas nas etapas anteriores 
(constará de 40% da nota). 

7.2. A entrevista será realizada nos dias: 17/03/2025 (de 17 às 21 horas) e 18/03/2025 (de 17 às 18:40h), 
deverá ser previamente agendada pelo e-mail informado acima e terá duração de 15 minutos. 

7.3. Local: Sala da professora Ana Paula Melo, Anexo do CAAD – piso superior. 

8. DO RESULTADO DA SELEÇÃO 

8.1. A divulgação do resultado da seleção ocorrerá no dia 19/03/2025 por e-mail e contato telefônico aos 
estudantes selecionados e a classificação geral por meio do site do CENEX. 

8.2. Os(as) candidatos(as) serão classificados(as) na ordem decrescente de suas médias apuradas. 
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9. DO RECURSO 

9.1. Caberá recurso do resultado do exame de seleção, desde que devidamente fundamentado, no prazo de 
10 (dez) dias corridos, iniciado no primeiro dia subsequente ao dia da publicação do resultado da seleção. 

9.2. O recurso deverá ser encaminhado ao Cenex do ICA/UFMG via o e-mail cenex@ica.ufmg.br endereçado 
à coordenadora professora Dra.Maria Fernanda Lousada Antunes, com prazo de 2 dias a partir do 
recebimento do resultado para resposta. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. As bolsas têm caráter temporário, não geram vínculo empregatício e são isentas de imposto de renda. 

10.2. Não será concedida bolsa ao(a) estudante de graduação beneficiário(a) de qualquer outro tipo de 
bolsa acadêmica da UFMG. 

10.3. Os(as) estudantes de pós-graduação receberão incentivo financeiro na forma de complementação de 
bolsa, sendo ou não bolsistas de outras agências financiadoras. 

 

. 

Montes Claros, 10 de março de 2025. 

 

Professora Dra. Ana Paula Gomes de Melo 

Coordenadora da atividade de Extensão 
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